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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Concede  Título de  Cidadania Sergipana a
Senhora Rosana Boaventura.

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE

SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e que a
Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art.  1º  – Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  a  Senhora  Rosana
Boaventura.

Art. 2º –  A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do
Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania,  concedido  na  forma  do  art.  1º  desta
Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 21 de outubro de 2024.

Justificativa em Anexo

DOUTOR SAMUEL 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente
Projeto de Resolução com a finalidade de homenagear a Senhora Rosana Boaventura.

Nascida em agosto de 1981, em Feira de Santana, estado da Bahia. É a mais nova de
11 irmãos. Sua mãe, Maria Yolanda Souza, faleceu quando a mesma tinha apenas 08 meses
de vida. Seu pai, José Boaventura era mestre de obras e faleceu em 2023. 

Rosana é casada e mãe de 3 filhos: Pedro Asaph, João Miguel e Samuel Filipe.

Possui  formação  em  Gestão  de  Recursos  Humanos,  MBA  em  Coaching,  Pós-
graduação em Planejamento Estratégico e Gestão empresarial, Pós-Graduação em Engenharia
de Produção e diversas capacitações voltadas para Habilidade de Comunicação e Oratória.

Profissional com vinte e três anos na área Industrial Automotiva, atua nas áreas e
subsistemas de gestão operacional e administrativo. Cristã evangélica, atua no departamento
infantil da comunidade de fé a qual faz parte. 

Seu primeiro emprego formal foi na Siemens Yazaki, como Auxiliar de Produção
(Ago-2001  a  Fev-2002).  Por  seu  trabalho  e  dedicação,  foi  conquistando  espaço  na
Multinacional.  Tornou-se  Líder  de  Produção  (Mar-2002  a  Set-2003),  Instrutora  de
Treinamento (Set-2003 a Dez-2009), Analista de Recursos Humanos (Dez-2009 a Dez-2010),
Analista de RH Pleno – Coordenação de Treinamento (Nov-2010 a Abr-2012), Supervisora de
Produção (Mai-2012 a Mai-2021), Supervisora de APQP (Jun-2021 a Ago-2021), Supervisora
Geral  de  Produção  (Set-2021 a  Fev-2023).  Atualmente,  é  Gerente  de  Operações  –  Plant
Manager. 

Vale ressaltar que Rosana foi transferida para Sergipe em 2015, para atuar na Yazaki,
em Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Ela é a responsável pela operação total da Planta do estado, com 800 funcionários.
Sendo Report direto ao Vice-Presidente de Operações da multinacional. 

Diante do exposto, rogo  aos Nobres Colegas o apoio e aprovação deste Projeto de
Resolução de Concessão de Título de Cidadania a Senhora Rosana Boaventura..

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 21 de outubro de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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